
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 9079618110000798.000050/2026-15

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 Aquisição de equipamentos e acessórios tecnológicos, compreendendo equipamentos de áudio, vídeo, energia, conecAvidade e suporte
operacional, desAnados à modernização, estruturação e aprimoramento do auditório do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo –
CRCES, bem como ao atendimento complementar das salas de reunião, treinamentos e demais eventos insAtucionais promovidos pela enAdade,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

 

ITEM 01

Subitem Descrição Unidade de medida Quantidade

1.1 Torre de Tomada Totem 6 Tomadas e 2 USB

Especificação mínima:

Torre de tomadas portáAl/sobreposta (extensão verAcal Apo
totem)

Quantidade de tomadas: mínimo 6 tomadas elétricas

Padrão: NBR 14136 (2P+T)

Tensão: bivolt (110–230V AC, 50/60 Hz)

Corrente nominal: mínimo 10A

Portas USB: mínimo 2 saídas USB

Saída USB: 5V DC ±5%

Corrente USB: mínimo 2.1A total ou superior

Comprimento do cabo: mínimo 1,0 metro

Plugue: padrão brasileiro

Formato: vertical tipo torre (totem)

Estrutura em material resistente (plástico reforçado ou metálico)

Base estável com apoio antiderrapante

Distribuição verAcal das tomadas para melhor organização de
cabos

Possuir suporte ou área para apoio de dispositivos 

Unidade 10
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1.2 Suporte articulado para TV

Especificação mínima:

Compatibilidade: TVs de 26” a 55”

Padrão de fixação: VESA 100x100 a 400x400 mm

Capacidade de carga: mínimo 35 kg (preferencial ≥ 38 kg)

Material: aço carbono com pintura anticorrosiva

Movimentos:

Giro horizontal: até 90° (ou superior)

Inclinação vertical: mínimo +5° / -5°

girar, inclinar e puxar a TV para frente

ajustar o ângulo de visão

Distância da parede: mín. 5 cm / máx. 50 cm

Recursos:

Sistema de trava de segurança

Organizador de cabos

Instalação: parede

Garantia mínima: 12 meses

Unidade 01

1.3 Relógio/Cronômetro Digital de Parede em LED (48/18)

Especificação mínima:

 

T ipo: Relógio digital com função cronômetro regressivo e
progressivo com controle remoto

Dimensões aproximadas: 48 cm (largura) x 18 cm (altura)

Tecnologia: Display em LED de alta luminosidade

Cor do LED: vermelho, azul ou branco (alta visibilidade)

Alimentação: bivolt (110–220V)

Formato de exibição:

Hora (HH:MM ou HH:MM:SS)

Cronômetro progressivo (contagem crescente)

Cronômetro regressivo (contagem decrescente

Unidade 01

1.4 Apresentador sem fio com laser pointer

Controle de apresentação com laser vermelho e alcance confiável para
auditórios.

Especificação mínima:

Tipo: Apresentador sem fio com ponteiro laser

Tecnologia: RF 2.4 GHz (USB plug and play)

Alcance: mínimo 10 metros

Laser: vermelho classe 2

Controles:

Avançar/voltar slides

Tela preta

Compatibilidade: Windows (mínimo)

Alimentação: pilhas AAA

Indicador de bateria

Garantia: 12 meses

Unidade 01
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1.5 Matrix HDMI 8x8 – HDMI 2.0, 4K 60Hz

Especificação mínima:

Entradas: 8 HDMI

Saídas: 8 HDMI independentes

Resolução: até 4K @ 60Hz

Padrão: HDMI 2.0 ou superior

Compatibilidade: HDCP 2.2

Recursos:

Roteamento independente (qualquer entrada → qualquer
saída)

Controle remoto IR

Interface frontal ou via software

Funções adicionais desejáveis:

EDID management

Extração de áudio

RS232 / LAN

Uso: sistemas de áudio e vídeo profissional

Unidade 01

1.6 Suporte tripé/pedestal ajustável para notebook, com rodas

Especificação mínima:

Tipo: pedestal móvel com rodízios

Regulagem de altura: mínimo 70 cm a 120 cm

Material: aço ou estrutura reforçada

Base: com rodízios com trava

Plataforma:

Compatível com Notebook Multilaser AC363

Com bordas de segurança (antiqueda)

Capacidade mínima: 5 kg

Mobilidade e estabilidade adequadas para uso em auditório

Unidade 01

1.7 Cabo HDMI 10 metros

Especificação mínima:

cabo HDMI 10 metros
Cabo HDMI 2.0 4K 10m – marca Exbom ou equivalente

 

Unidade 01

1.8 Cabos HDMI 15 metros

Especificação mínima:
Cabo HDMI 2.0 4K 15m – marca PlusCable ou equivalente

Unidade 03

1.9 Cabos HDMI 20 metros

Especificação mínima:
Cabo HDMI 2.0 4K 20m – marca Ugreen ou equivalente

Unidade 02

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias.

1.5. O detalhamento necessário quanto ao período de vigência constará em instrumento contratual.
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos e acessórios tecnológicos desAnados à modernização, estruturação e melhoria da
infraestrutura do auditório do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo – CRCES, bem como ao atendimento complementar das salas
de reunião, treinamentos e demais ambientes insAtucionais uAlizados para eventos, palestras, capacitações e reuniões presenciais, híbridas ou
virtuais.

3.2 O conjunto da solução contempla o fornecimento de equipamentos de áudio, vídeo, energia, conecAvidade e suporte operacional, incluindo
disposiAvos desAnados à transmissão e apresentação de conteúdos, organização de equipamentos eletrônicos e integração audiovisual,
proporcionando maior funcionalidade, eficiência, qualidade técnica e adequação dos espaços insAtucionais às necessidades operacionais do
CRCES.

3.3 A contratação visa garanAr melhores condições para a realização das aAvidades insAtucionais, promovendo maior qualidade nas apresentações
e transmissões, oAmização dos recursos tecnológicos, segurança operacional e melhoria da experiência dos usuários internos e externos. Os
equipamentos deverão possuir garanAa mínima fornecida pela contratada, abrangendo suporte técnico, reparo e/ou subsAtuição em caso de
defeitos de fabricação, sem ônus adicional durante o período de garantia.

3.4 Dessa forma, a solução atende de maneira integrada às necessidades idenAficadas pelo CRCES, proporcionando modernização tecnológica,
maior eficiência operacional, confiabilidade, durabilidade e adequado funcionamento dos equipamentos, considerando a ampla disponibilidade
dos itens no mercado e o reduzido custo de manutenção.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Da exigência de amostra e garantia da contratação.

4.1.1. Não será exigida a apresentação de amostra.

4.1.2. Não haverá exigência da garanAa da contratação dos arAgos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 , tendo em vista que o pagamento do
produto somente será realizado após seu recebimento e conferência do cumprimento das especificações. Além disso, em caso de problema que se
apresente posteriormente, o CRCES poderá instaurar procedimento administrativo sancionador com base na legislação vigente.

 

4.1.3. Indicação de marca e modelo  (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021 ):

4.1.3.1 Na presente contratação será exigida a indicação das marca dos produto ofertado , com a finalidade de possibilitar a adequada análise de
conformidade quanto às especificações técnicas, padrões mínimos de qualidade, desempenho e segurança previstos neste Termo de Referência.

4.1.3.2. A indicação de marcas não implica direcionamento da contratação , sendo admiAdos produtos de quaisquer fabricant es, desde que
atendam integralmente às exigências técnicas estabelecidas, cabendo à Administração a verificação da compaAbilidade e da aceitabilidade dos
itens ofertados.

 

4.1.4 Materiais a serem disponibilizados

4.1.4.1 Para a perfeita execução da entrega dos materias, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

4.1.4.2 O prazo de garanAa contratual dos materiais é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990  (Código de Defesa do
Consumidor).

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 O prazo máximo para entrega dos bens será de 20 (vinte) dias úteis, contados a parAr da assinatura da ordem de fornecimento, em remessa
única, no local indicado pelo contratante.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respecAvas com pelo menos (2) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço na sede do CRCES, localizada a rua Amélia da Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira,
Vitória/ES CEP: 29.050-620.

 

5.4 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

5.4.1 – Torre de Tomada Totem 6 Tomadas e 2 USB

Especificação mínima:

Torre de tomadas portátil/sobreposta (extensão vertical tipo totem)

Quantidade de tomadas: mínimo 6 tomadas elétricas

Padrão: NBR 14136 (2P+T)

Tensão: bivolt (110–230V AC, 50/60 Hz)

Corrente nominal: mínimo 10A

Portas USB: mínimo 2 saídas USB

Saída USB: 5V DC ±5%
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Corrente USB: mínimo 2.1A total ou superior

Comprimento do cabo: mínimo 1,0 metro

Plugue: padrão brasileiro

Formato: vertical tipo torre (totem)

Estrutura em material resistente (plástico reforçado ou metálico)

Base estável com apoio antiderrapante

Distribuição vertical das tomadas para melhor organização de cabos

Possuir suporte ou área para apoio de dispositivos

Garantia mínima: 12 meses

5.4.2 – Suporte articulado para TV

Especificação mínima:

Compatibilidade: TVs de 26” a 55”

Padrão de fixação: VESA 100x100 a 400x400 mm

Capacidade de carga: mínimo 35 kg (preferencial ≥ 38 kg)

Material: aço carbono com pintura anticorrosiva

Movimentos:

Giro horizontal: até 90° (ou superior)

Inclinação vertical: mínimo +5° / -5°

girar, inclinar e puxar a TV para frente

ajustar o ângulo de visão

Distância da parede: mín. 5 cm / máx. 50 cm

Recursos:

Sistema de trava de segurança

Organizador de cabos

Instalação: parede

Garantia mínima: 12 meses

5.4.3 – Relógio/Cronômetro Digital de Parede em LED (48/18)

Especificação mínima:

Tipo: Relógio digital com função cronômetro regressivo e progressivo com controle remoto

Dimensões aproximadas: 48 cm (largura) x 18 cm (altura)

Tecnologia: Display em LED de alta luminosidade

Cor do LED: vermelho, azul ou branco (alta visibilidade)

Alimentação: bivolt (110–220V)

Formato de exibição:

Hora (HH:MM ou HH:MM:SS)

Cronômetro progressivo (contagem crescente)

Cronômetro regressivo (contagem decrescente

5.4.4- Apresentador sem fio com laser pointer

Controle de apresentação com laser vermelho e alcance confiável para auditórios.

Especificação mínima:

Tipo: Apresentador sem fio com ponteiro laser

Tecnologia: RF 2.4 GHz (USB plug and play)

Alcance: mínimo 10 metros

Laser: vermelho classe 2

Controles:

Avançar/voltar slides

Tela preta

Compatibilidade: Windows (mínimo)

Alimentação: pilhas AAA

Indicador de bateria

Termo de Referência 1383620         SEI 9079618110000798.000050/2026-15 / pg. 5



Garantia: 12 meses

5.4.5 - Matrix HDMI 8x8 – HDMI 2.0, 4K 60Hz

Especificação mínima:

Entradas: 8 HDMI

Saídas: 8 HDMI independentes

Resolução: até 4K @ 60Hz

Padrão: HDMI 2.0 ou superior

Compatibilidade: HDCP 2.2

Recursos:

Roteamento independente (qualquer entrada → qualquer saída)

Controle remoto IR

Interface frontal ou via software

Funções adicionais desejáveis:

EDID management

Extração de áudio

RS232 / LAN

Uso: sistemas de áudio e  vídeo profissional

5.4.6 - Suporte tripé/pedestal ajustável para notebook, com rodas

Especificação mínima:

Tipo: pedestal móvel com rodízios

Regulagem de altura: mínimo 70 cm a 120 cm

Material: aço ou estrutura reforçada

Base: com rodízios com trava

Plataforma:

Compatível com Notebook Multilaser AC363

Com bordas de segurança (antiqueda)

Capacidade mínima: 5 kg

Mobilidade e estabilidade adequadas para uso em auditório

5.4.7 - Cabos HDMI

Especificação mínima:

cabo HDMI 10 metros
Cabo HDMI 2.0 4K 10m – marca Exbom ou equivalente

 

5.4.8 - Cabos HDMI 15 metros

Especificação mínima:
Cabo HDMI 2.0 4K 15m – marca PlusCable ou equivalente

 

5.4.9 - Cabos HDMI 20 metros

Especificação mínima:
Cabo HDMI 2.0 4K 20m – marca Ugreen ou equivalente

 

5.5 CONDIÇÕES GERAIS

5.5.1 O fornecimento deverá contemplar todos os materiais, insumos, mão de obra e demais recursos necessários à confecção e entrega dos itens
descritos, em perfeitas condições de uso.

5.5.2 Os produtos deverão apresentar qualidade, durabilidade e acabamento compa\veis com o padrão insAtucional do Conselho Regional de
Contabilidade do Espírito Santo – CRCES.

5.5.3 A entrega deverá ocorrer no endereço da sede do CRCES, devidamente acondicionados e prontos para instalação ou fixação.

5.5.4 Caso o equipamento apresente defeito dentro do prazo de garanAa, a contratada deverá realizar a subsAtuição por um item novo em até 5
(cinco) dias úteis, sem ônus logístico para o CRCES.

5.5.5  A contratada deverá garantir a integridade e a conformidade dos materiais durante o transporte e entrega.

 

6. MODELO DE GESTÃO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada
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parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou enAdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O CRCES poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

 

Preposto

6.3.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da entrega dos materiais, indicando no instrumento os poderes
e deveres em relação à execução do objeto contratado.

 

Fiscalização

6.3.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respecAvos subsAtutos (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, caput).

6.3.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.3.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

6.3.5. IdenAficada qualquer inexaAdão ou irregularidade, o fiscal do contrato emiArá noAficações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.3.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.3.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.3.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII ).

6.3.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garanAas, as glosas e a formalização de aposAlamento e termos adiAvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perAnentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.3.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempesAvamente na solução do problema, reportando
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

 

Gestor do Contrato

6.3.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.3.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II).

6.3.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.3.14. O gestor do contrato emiArá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administraAvo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objeAvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.3.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraAvo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.3.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeAvos que tenham jusAficado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das aAvidades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
VI).

6.3.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perAnente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Recebimento

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsAtuídos no prazo de 5(cinco) dias, a contar da noAficação da
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contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definiAvo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4. O prazo para recebimento definiAvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jusAficada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

7.1.6. O recebimento provisório ou definiAvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Liquidação

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 .

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.2.3.1. o prazo de validade;

7.2.3.2. a data da emissão;

7.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.2.3.5. o valor a pagar; e

7.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síAos eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
idenAficar possível razão que impeça a parAcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enAdade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noAficação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.9. PersisAndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administraAvo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.10. Havendo a efeAva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3. Prazo de pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior,
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022 .

7.4. Forma de pagamento

7.4.1. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de chave pix indicada pelo fornecedor, desde que a conta para pagamento esteja
em nome da empresa contratada, ou através de boleto/fatura emitido por este.

7.4.1.1. Na impossibilidade de pagamento via chave pix ou boleto/fatura, o valor poderá ser transferido para conta bancária, desde que a mesma
esteja em nome da empresa contratada.

7.4.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reAdos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
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Forma de fornecimento

8.1.2. O fornecimento do objeto será integral.

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.1.3. Habilitação jurídica

8.1.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.1.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerAficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.1.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenAficada como empresa individual de responsabilidade
limitada: inscrição do ato consAtuAvo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas MercanAs, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.1.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federaAva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.1.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato consAtuAvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.1.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato consAtuAvo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respecAvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanAs onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.1.3.7. Sociedade cooperaSva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecAva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.1.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.1.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.1.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.1.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerAdão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
AAva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaAvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.1.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.1.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusAça do Trabalho, mediante a apresentação de cerAdão negaAva ou posiAva
com efeito de negaAva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

8.1.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relaAvo ao domicílio ou sede do fornecedor, perAnente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

8.1.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relaAva à aAvidade em cujo exercício contrata
ou concorre;

8.1.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relaAva à aAvidade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.1.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecAva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

8.1.4.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benegcios do tratamento diferenciado previstos
na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.1.5. Qualificação Econômico-Financeira

8.1.5.1. Nos termos do art. 70 da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de contratação de baixa complexidade e reduzido valor, fica
dispensada a exigência de qualificação econômico-financeira , por se tratar de objeto comum, sem risco relevante à Administração, sendo a
medida compatível com a natureza da contratação.

8.5. Qualificação Técnica

8.5.1. Nos termos do art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de contratação de baixo valor e/ou com entrega imediata, a
Administração poderá dispensar, total ou parcialmente, a apresentação de documentos de habilitação técnica.

8.5.2 Dessa forma, fica dispensada a exigência de comprovação de qualificação técnica para fins de habilitação, sem prejuízo de a Administração,
caso entenda necessário, solicitar informações ou documentos complementares que assegurem a adequada execução do objeto.

8.5.3. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.5.3.1. A relação dos cooperados que executarão o contrato, com as respecAvas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.5.3.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.5.3.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;

8.5.3.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.5.3.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.5.3.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperaAva: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos insAtuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
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úlAmas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.5.3.7. A úlAma auditoria contábil-financeira da cooperaAva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.5.3.8. Modelo de gestão operacional, conforme art. 10, § 1º, da IN SEGES/ME nº 05/2017.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 1.1. O custo estimado total da contratação é de  R$ 12.685,70 (doze mil seiscentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos),  conforme custos
tabela abaixo:

9.2. O fornecedor deverá indicar a marca dos produtos em sua proposta de preços.

9.3. Os valores máximos admitidos para a contratação, unitários e totais, estão descritos na tabela abaixo:

ITEM 01 - CATMAT 625974

Subitem Descrição
Unidade de
medida

Quantidade Marca Valor Unitário Valor total

1.1
Torre de Tomada Totem 6
Tomadas e 2 USB

Unidade 10  R$495,43 R$4.954,33

1.2 Suporte articulado para TV Unidade 01  R$121,82 R$121,82

1.3
Relógio/Cronômetro Digital de
Parede em LED (48/18)

Unidade 01  R$300,60 R$300,60

1.4
Apresentador sem fio com
laser pointer

Unidade 01  R$142,78 R$142,78

1.5
Matrix HDMI 8x8 – HDMI 2.0,
4K 60Hz

Unidade 01  R$5.700,33 R$5.700,33

1.6
Suporte tripé/pedestal
ajustável para notebook, com
rodas

Unidade 01  R$327,33 R$327,33

1.7 Cabos HDMI 10 metros Unidade 01  R$113,63 R$113,63

1.8 Cabos HDMI 15 metros Unidade 02  R$160,61 R$481,82

1.9 Cabos HDMI 20 metros Unidade 03  R$181,02 R$543,05

VALOR TOTAL R$12.685,70

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do CRCES.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Torre de Tomada Totem 5013 6.3.1.3.01.01.017 Bens Móveis não Ativáveis R$ 4.954,33

Suporte articulado para TV 5013 6.3.1.3.01.01.017 Bens Móveis não Ativáveis R$ 121,82

Relógio/Cronômetro Digital de Parede em LED 5013 6.3.1.3.01.01.017 Bens Móveis não Ativáveis R$ 300,60

Apresentador sem fio com laser pointe 5013 6.3.1.3.01.01.008 Materiais de Informática R$ 142,78

Matrix HDMI 8x8 – HDMI 2.0, 4K 60Hz 5013 6.3.2.1.03.01.006 Equipamentos de Processamento de Dados R$ 5.700,33

Suporte tripé/pedestal ajustável para notebook, com rodas 5013 6.3.1.3.01.01.017 Bens Móveis não Ativáveis R$ 327,33

Cabos HDM 5013 6.3.1.3.01.01.008 Materiais de Informática R$ 1.138,50

 

Vitória/ES, 25 de maio de 2026.

 

__________________________________
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Grazielly Inácio Tartaglia

Coordenadora do Setor de Desenvolvimento Profissional

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aprovo o Termo de Referência.

 

Encaminhe-se para as providências necessárias para a seleção do fornecedor, cumprindo as demais etapas legais para a contratação pública.

 

 

Contador Walterleno Maifrede Noronha

Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 27/05/2026, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Grazielly Inacio Tartaglia, Coordenadora, em 11/06/2026, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1383620 e o código CRC 9DA5A443.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000050/2026-15 SEI nº 1383620
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